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I-RELATÓRIO

A Comissão de Constituição e Justiça deve exammar, quanto aos

aspectos de admissibilidade, o Projeto de Lei nO 71/2015, de iniciativa do

Deputado Julio Cesar,

eventos do Distrito

Distrito Federal.

que tem por finalidade a inclusão, no calendário de

Federal, da Festa de Pesca e Náutica do
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Segundo o parlamentar, a Festa de Pesca e Náutica do Distrito Federal,

realizada anualmente no mês de junho, é considerada como "um dos eventos de

maior relevância econômica na Região Centro-Oeste", movimentado mais de R$

2 milhões, com público médio de 20 mil pessoas.

O autor esclarece que o Distrito Federal tem a terceira maior frota

náutica do país, a maior relação entre habitantes e número de embarcações, e um

lago com mais de 90% de balneabilidade (o Lago Paranoá), o que explica o

sucesso da feira em questão.



o mérito da proposição foi analisado pela CDESCTMAT, que

concluiu pela sua aprovação.

É o relatório.
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De acordo com o art. 63, inciso I, do texto regimental, a Comissão de

Constituição e Justiça deve analisar as proposições nos aspectos de

constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimental idade, técnica legislativa

e redação.

o texto em exame pretende introduzir disposição legal de alcance

restrito ao Distrito Federal, caracterizando-se, pois, como assunto de interesse

local. Sobre tais casos, a Constituição Federal assim dispõe:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(..)

Art. 32. (..)

S 10 - Ao Distrito Federal são atribuídas as competências

legislativas reservadas aos Estados e Municípios. "

Na Lei Orgânica do Distrito Federal, encontramos assegurada a

prerrogativa desta Casa de legislar sobre o tema, assim como o direito de

iniciativa do parlamentar:

"Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do

Governador, não exigida esta para o especificado no art. 60 desta Lei
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Orgânica, dispor sobre todas as matérias de competência do Distrito

Federal, especialmente sobre:

(..)

v - educação, saúde, previdência, habitação, cultura,

ensino, desporto e segurança pública;

(..)

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa, ao

Governador do Distrito Federal e, nos termos do art. 84, IV, ao

Tribunal de Contas do Distrito Federal, assim como aos cidadãos, na

forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. "

Quanto à matéria específica da proposição, nossa Lei Maior

estabeleceu as seguintes diretrizes:

"Art. 182. O Poder Público promoverá e incentivará o turismo

como fator de desenvolvimento socioeconômico e de afirmação dos

valores culturais e históricos nacionais e locais.

Art. 183. Cabe ao Distrito Federal, observada a legislação

federal, definir a política de turismo, suas diretrizes e ações, devendo:

(...)
IH - promover, no Brasil e no exterior, o turismo do Distrito

Federal;

IV - incrementar a atração e geração de eventos turísticos;

(..)
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Art. 254. É dever do Distrito Federal fomentar práticas

desportivas, formais e não formais, como incentivo a educação,

promoção social, integração sociocultural e preservação da saúde

física e mental do cidadão. "

Resultam cumpridos, pois, todos os requisitos essenciais, no tocante às

competências regimentais da Comissão de Constituição e Justiça, restando

concluir pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nO7112015.

Sala das Comissões, em

Deputada SANDRA FARAJ

Presidente

MUNDO RIBEIRO

Relator

Deputado
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